
Governo Municipal

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

LEI N° 1.157 DE 22 DE ABRIL DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAUDALHO

represente Lei com 
unicipal.

Ementa: “Fixa os subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários do Município 
do Paudalho-PE e dá outras 
providências

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DO PAUDALHO-PE, no u^o de suasPbompetências

r  ■  -í ^

Art. Io Fixfê  o #ubsídi(Jdo Prefeito, Vice-Prefeito e Segretários’ do^Município do 
Paudalho-PE, conforme

§ 3o fixa  em

Art.2° As despe 
orçamentários do £o

Art.3° Esta 
legais e financeir

Art.4° Revogam-se as disp

-Prefeito

ara Municipal de Paudalho:

o subsídio J )  Prefòi

o subsídiJdo Vicei\a em

eais) subsidio

P

oes em contrario.

uiftp; Lei aprovada

s seet etários r^inicipais.

conta dos recursos

seus efeitos

Gabinete da Prefeita 

Paudalho, 22 de abril de 2025.

Paula Frassinette Wanderley Marinho 
Prefeita Municipal


